LEI Nº 741, DE 03/02/81

Dispõe sobre alteração da Lei Municipal nº 496, de 19/04/74.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O inciso II, do artigo 176, da Lei Municipal nº 496, de 19/06/74, passa a vigorar com a seguinte redação:

“II – Para o comércio de modo geral:

a) abertura e fechamento no período compreendido entre 8 a 18 horas, de Segunda a Sexta-feira;

b) abertura e fechamento no período compreendido entre 8 e 12 horas, aos sábados;

c) nos dias previstos na alínea b, inciso I, os estabelecimentos permanecerão fechados”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de fevereiro de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

